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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2025 

 

 
 
A Prefeita Municipal de Ruy Barbosa – Estado da Bahia, depois de analisar o Processo 
Administrativo n° 018/2025, que resultou na Inexigibilidade nº 010/2025, e 
considerando a legalidade do procedimento, julgamento e habilitação, resolve 
RATIFICAR E HOMOLOGAR o presente em favor da EMPRESA VENCEDORA: MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA, situada na Av. Ruy Barbosa, 
sala 03, parte 02, N° 77, Centro, Itaberaba – BA, CEP: 46.800-000, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número: 03.556.700/0001-55.  
 
FUDAMENTO LEGAL– Art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria ao Controle Interno do município de Ruy Barbosa-BA. 
 

 

Ruy Barbosa/BA, 25 de julho de 2025. 

 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
Eridan Martins De Araujo Dourado 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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